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EMENDA 

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI N° 328/2017 

Nos termos do inciso IV do  art.  175 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  
apresenta-se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei n° 328/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Disciplina o local de cumprimento da prisão, no âmbito do 
Estado do  Parana,  para condenados não definitivos e da prisão 
cautelar de Militares, Delegados e Policiais Civis, Policiais 
Penais, servidores do Quadro Próprio do Poder Executivo lotados 
no DEPEN, servidores da Policia Cientifica e de Agente de 
Segurança Socioeducativo  

Art.  10  Esta Lei disciplina, no âmbito do Estado do  Parana.,  o local de custodia de Militares, Delegados e 
Policiais Civis, Policiais Penais, servidores do Quadro Próprio do Poder Executivo lotados no DEPEN, 
servidores da Policia Cientifica e de Agente de Segurança Socioeducativo presos provisoriamente, 
temporariamente ou condenados não defmitivos.  

Art.  2° Fica fixado como local de custódia dos servidores da segurança pública espaço apropriado e isolado 
dos demais presos comuns, que preserve a imagem do servidor e garanta a sua saúde e integridade física nos 
termos desta Lei, até que o Estado do  Parana  disponha de um estabelecimento penal especifico que abrigue 
todos os profissionais. 

Parágrafo tnico: Para a fixação, devera ser respeitada, em qualquer hipótese, as regras dos artigos 295, 296 c-n 
e 300, do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, e do artigo 242 do Decreto-Lei n° 1.002, de 21 de 
outubro de 1.969.  

Art.  3° Para fins do artigo anterior, após verificado o ninnero de vagas, a conveniência e a possibilidade de 
,r-

eventual realocação de pessoal,  sera  dada prioridade para o cumprimento da segregação cautelar os seguintes 
locais: 

I - para os agentes militares do Estado, dependência da sede da unidade a que pertencer ou, não havendo 
disponibilidade, a unidade mais próxima de sua lotação ou residência; 
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II - para os Delegados e Policiais Civis, alas especificas nas dependências da Delegacia de Furtos e Roubos 
de Veículos de Curitiba, ou, não existindo possibilidade, a Subdivisão Policial mais próxima de sua lotação 
ou residência do servidor;  

III  - para os Policiais Penais, Servidores do Quadro Próprio do Poder Executivo lotados no DEPEN, 
Servidores da Policia Cientifica e Agentes de Segurança Socioeducativo, ala reservada das dependências do 
Complexo Médico Penal — CMP, ou, não havendo disponibilidade, em ala especifica de estabelecimento 
penal mais próximo da lotação ou residência do servidor. 

§ 10. As servidoras do gênero feminino deverão cumprir suas custódias em ala reservada, observado o 
disposto neste artigo. 

§ 2". As regras também se aplicam aos servidores inativos, exonerados ou demitidos, desde que tenham 
exercido função pública na área da segurança pública.  

Art.  40  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 31 de agosto de 2020. 

HUSSEIN BAKRI 
Deputado Estadual 

DELEGA DO RECALCATTI 
Deputado Estadual 

Documento assinado eletronicamente por  Hussein  Bakri, Deputado Estadual, em 14/09/2020, as 
10:56, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Recalcatti, Deputado Estadual, em 14/09/2020, 
as 10:58, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por José Tiago Camargo do Amaral, Deputado Estadual, em 
14/09/2020, as 11:05, conforme Ato da Comissão Executiva n°2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Washington  Lee  Abe, Deputado Estadual, em 
14/09/2020, as 11:31, conforme Ato da Comissão Executiva n°2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Jose da Silva, Deputado Estadual, em 
14/09/2020, às 11:33, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Sebastiao Henrique de Medeiros, Deputado Estadual, 
em 14/09/2020, as 12:06, confonne Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins, Deputado Estadual, em 
14/09/2020, às 12:09, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacov6s, Deputado Estadual, em 
14/09/2020, as 12:11, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre  Maranhao  Curi, Deputado Estadual, em 
14/09/2020, As 12:37, conforme Ato da Comissão Executiva tf 2201/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar  
informando o código verificador 0213716 e o código  CRC  0B605834. 
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